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+" npuuÃo DA coMrssÃo ESnEcIAL on rrquÉnrro NoMEADA rELA
PORTARTA 177 12ol23 - Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil
e vinte e quatro, às 14 (quatorze) horas, rcuniram-se no Plenário da Câmara
Municipal de Congonhas, os mcmbros da Comissão Especial de Inquérito, nomcada
pela Portaria CMC 177 12023, prorrogada pela Portaria CMC 22812023, para dar
prosseguimento aos trabalhos da Comissão Especial de Inqr-rcrito. Estando
presentes os vereadores Vanderlei Eustáquio Ferrcira (Prcsidcntc <1a Comissão),
José Bernardes de Souza, Averaldo Pereira da Siiva, Eduardo Ladislau Marqucs,
Gerson Danicl de Dcus, Eduardo Cordeiro Matosinhos c Ilcmerson Ronan Inácio.
Iniciada a reunião, Íoi realizada a ieitura da ata da sessáo antcrior, a qual foi
atprovada por unanimidade dos presentes. O Vercador Lucas Santos Viccntc
justificou sua ausência na reunião por meio do Memorando 1Ol2O2a/GPlLB,
devido a questôes de saúde. O Presidente da Comissáo, Vereador Vandcrlci
Eustáquio Ferreira, justiÍicou ao Vereador José Bernardes de Souza que dcvido a
um equívoco náo foram processadas as convocações dos senhores Clácia Tcrezinha
Souza Costa e Arthur Padovani, conforme requerimento verbal do Vcreador Josó
Bernardes aprovado na rcunião anterior. O Procurador Adriano Mclillo salientou
quc é necessário que a Comissào delibere uma data e um horário para quc a
Secretaria processe tais convocaçôes e que deve-se respeitar um prazo hábil. O
Vcreador Averaldo Pereira questionou ao Senhor Procurador sc a Câmara Municipal
Lomou as medidas jurídicas cabíveis para tcr accsso à documcntaçát> solicitada ao
i)rcfeito Municipal enquanto Chcfe do Podcr Exccutivo c ao Presidcnt.c da Associar:ào
Pró-Vida. O Procurador do Lcgislativo, Sr. Adriano Mc.lillo, inlormou quc na 43"
Rcunião Ordinária, realizada no dia 12 dc dezcmbro de 2023, ioi lida a rcsposta âo
Oficio n" OOI I 2023 I CEI / Re quisiçáo de Documcntos, ou scja, a solicitaçào foi
artcndida pelo Executivo, mas náo foi reccbida ncnhuma documcntação por pârte
da Pró-Vida, e sugeriu que scja requisitado ao Executivo a cópia de todos os
documentos quc constem nos arquivos da Prefeitura relacionados à Associação Pró-
Vida. O Vereador Averaldo questionou à Procuradoria sobrc o rcqucrimcnto
aprovado na reuniâo antcrior para que fosse apresentada uma denúncia escrita
contra o Prefeito Municipal ao Procurador Geral de Justiça de Minas Gcrais por
práticas de crimes em náo atender as solicitaçõcs da Prescntc Comissão. O
Procurador informou quc no dia O6 de dczembro dc 2023 o Executivo atcrtdcu à
solicitação, náo sc fazcndo necessária a refcrida dcnúncia. Mas, cm rclaçào à
Associaçáo Pró Vida pode-se fazer uma requisição judicial. O Presidcntc da
Cornissão determinou quc a Secretaria do Legislativo faça a requisição judicial dos
documentos à Associação Pró-Vida. O Vcreador Avcraldo aprcscntou um
requerimcnto verbal solicitando a convocaçào do Exmo. Sr. .Iosó dc F-rcitzts
Cordeiro, Bx-Prcfeito Municipal, parâ prcstar csclarccimentos ál cssa Comissào.'l'âl
rcquerimcnto sc faz ncccssário dcvido a uma fala do Sr..Josó dc l"rcitas Cordciro no
l'rograma Participovo, conformc vídco cxibido no Plcnário. Ato continuo, loi cxibido
um r'ídeo do Exmo. Sr. Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, extraíclo da sua
carrrpanha a Depulado Fcderal, no qual elc afirma ser o fundador do projeto Pró-
Vida. O Presidcnte da Comissáo registrou a presença do Vcreador Gcrson Danicl dc
Deus. O Vereador Averaldo Pcreira da Silva fez um requerimcnto vcrbal para quc
scj arn convocados os Srs. Maria Geralda c Juliano Cr-tnha, Procuradores clo

Municipio, na mesma data em que for o Ex-Prcfcito Sr..José dc Frcitas
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Cordeiro, o qual foi aprovado por 6 votos. O Presidente da Comissão,
Vanderlei, reallrmou o seu compromisso com os Vereadores e com a população, de
agir em conformidade com a lei caso seja apurada aiguma irregularidadc na
Associação Pró-Vida. O Vcreador José Bernardes rcqucreu verbalmcntc quc scja
cnviado à esta Comissão a cópia da escritura do terrcno onde scrá construido o
hospital Pró-Vida, o qual foi aprovado por unanimidade. O Vereador Averaldo
Pereira da Silva fez um requerimento verbal solicitando à Secretaria do Legislativo
a transcriçáo da 15" Reuniáo Ordinária de 2015, realizada no dia 12 de maio de
2015, o qual foi aprovado por unanimidade dos prescntes. Ato contÍnuo, dclibcrou-
se que a próxima reunião da Comissáo ocorrerá no dia 04 dc março dt: 2024, às
14h, ondc serão realizadas as oitivas dos convocados, a saber Sra. Clácia Tcrczinha
Souza Costa e Sr. Arthur Padovani, Presidente da Associação Pró-Vida. Ncsta data
também será realizada a oitiva do Exmo. Sr. Prefeito Municipal Cláudio Antônio de
Souza quc será convidado. O Presidentc da CPI, Vcreador Vanderlei Eustáquio
Perreira, apresentou um requcrimento vcrbal solicitando ao Prcsidcntc da Câmara
que realize a prorrogaÇão dcsta CPI por mais 60 dias, o qual foi aprovado por 6
votos. A scguir, dclibcrou-se quc será realizada uma rcuniào no dia 18 dc março dc

\" 2024, segunda-fcira, às 14 horas, ocasiáo em que scrão convocados os scnhorcs
Procuradorcs do Município Dr. Juliano Cunha e Dra. Maria Geralda, e o Exmo. Sr.
Ex-Prefeito Municipal José de Freitas Cordeiro. Nada mais a tratar, foi cnccrrada a
reunião e eu Mariane Reis, lavrei a prese tc ata que será assinada pelos prcsentes.
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